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PROJETO DE LEI ORDINARIA (L) N' 612021

Acresce parágrafo ao art. 90 da Lei no 2.378., de 03
de agosto 2021.

Art. 'to O art. 90 da Lei no 2.378, de 03 de agosto de 2021, passa a vigorar acrescido do seguinte

§ 2o, renumerando-se o parágrafo único existente:

"Art. 9o.......^ ...................

§ ío............

§2o O cálculo dos honorários advocatícios recairá sobre o valor objeto de parcelamento,

conforme regra de adesão prevista no art. 3o desta Lei. "

Art. 2o O disposto nesta Lei não se aplica as adesões já realizadas.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Pitanga, 22 de novembro de 2021

Rodrigo Cordeiro Teixeira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei tem por objetivo adequar o valor do cálculo dos honorários, de

forma que estes sejam proporcionais ao valor da dívida objeto de parcelamento do REFIS.

Pitanga, 22 de novembro de 2021.

Rodrigo Cordei ro Teixeira
Vereador
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